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CIRCULAR

SÉRIE A Nº. 1385

ASSUNTO: Instruções complementares ao Decreto‐Lei de Execução Orçamental para 2017



A presente Circular divulga as instruções necessárias ao cumprimento dos normativos da Lei do

Orçamento do Estado para 2017 (Lei do OE 2017) 1 e do Decreto‐Lei de Execução Orçamental para 2017

(DLEO) 2. Foi aprovada por despacho do Secretário de Estado do Orçamento de 13 de março de 2017.



1 Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro



2 Decreto-Lei n.º 25/2017, de 03 de março.
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Âmbito de Aplicação

1.



A presente Circular aplica-se a todas as entidades previstas no artigo 2.º da Lei de Enquadramento

Orçamental (LEO), aprovada pela Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, alterada e republicada pela Lei

n.º 41/2014, de 10 de julho, incluindo as Entidades Públicas Reclassificadas (EPR).



Previsões Mensais de Execução e Análise de Desvios

2.



Com a publicação da Circular n.º 2/2017/DGO, de 27 de janeiro, foram transmitidos os principais

pressupostos e a metodologia a seguir no reporte das previsões mensais de execução do OE2017

e respetiva revisão mensal, por parte dos serviços e organismos e Entidades Coordenadoras (EC)

dos Programas Orçamentais (PO) à DGO.

A metodologia visa manter uma prática de análise reconhecida como de interesse no

acompanhamento da execução dos Programas Orçamentais e, simultaneamente, tornar a

informação útil para outras vertentes da gestão orçamental, designadamente para a identificação

atempada de riscos.



Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso (LCPA)



3.



Enquadramento



A Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro (LCPA), alterada pelas Leis n.os 20/2012, de 14 de maio,



64/2012, de 20 de dezembro, 66-B/2012, de 31 de dezembro e 22/2015, de 17 de março, aprova

as regras aplicáveis à assunção de compromissos e aos pagamentos em atraso das entidades

públicas.

4.



O Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelas Leis n.os 64/2012, de 20 de dezembro

e 66-B/2012, de 31 de dezembro e pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, e o Despacho nº

2555/2016 de S. Exª o Ministro das Finanças, de 10 de fevereiro, vieram contemplar as normas

legais disciplinadoras dos procedimentos necessários à aplicação da LCPA e à operacionalização

da prestação de informação prevista, bem como a autorização genérica para assunção de

compromissos plurianuais.



5.



Em 2017 vigora ainda o estabelecido no artigo 17º da Lei do OE2017 – relativo a Fundos

disponíveis em atividades e projetos cofinanciados, bem como no nº 6 do artigo 41º do DLEO,

sobre a mesma matéria.



5



6.



A Direção-Geral do Orçamento (DGO) publica mensalmente no seu sítio, na internet, a lista de

entidades incumpridoras e a natureza do incumprimento, de acordo com o determinado no n.º 6

do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho.



7.



Pedidos de libertação de créditos e solicitações de transferência de fundos



Os Pedidos de libertação de créditos (PLC) e as solicitações de transferência de fundos (STF), não



devem exceder as verbas que resultem da última previsão de execução do mês registada e

validada nos Serviços Online e ainda o último reporte de FD por parte das entidades, validado nos

Serviços Online para o mês em referência.

8.



No cumprimento da LCPA, os PLC/STF enviados à DGO só devem incluir os compromissos

assumidos, não sendo autorizados os montantes respeitantes a compromissos a assumir.

A autorização do PLC/STF que inclua a aplicação em despesas com pessoal, só ocorre após

verificação da consistência com a informação reportada no SIGO para o período, no que respeita

ao mapa de pessoal (vide ponto 121). O referido mapa de despesas com pessoal deve ser

preenchido em conformidade com as instruções nele constantes.



9.



Nos termos do n.º 4 do artigo 22º do DLEO, a submissão de STF é acompanhada do mapa de

Origem e Aplicação de Fundos, cujo modelo se encontra no Anexo IX - Mapa de Origem e Aplicação

de Fundos e disponibilizado nos Serviços Online da DGO.



10. Relativamente à despesa sujeita a duplo cabimento, os PLC dos serviços integrados (SI) devem ser

acompanhados dos extratos bancários do homebanking que comprovem que a conversão em

receita orçamental foi efetuada.



Registo de compromissos



11. O pedido de aumento temporário de fundos disponíveis de RG só deve ocorrer quando o FD já se

encontra consumido face ao volume acumulado de compromissos assumidos em RG. Os processos

a submeter ao Ministério das Finanças devem ser acompanhados do parecer da EC e despacho do

membro do Governo da tutela, bem como do quadro com indicação do escalonamento da sua

aplicação e da compensação mensal.



Compromissos plurianuais



12. Os compromissos plurianuais que já se encontrem em execução e autorizados devem ser objeto

de registo e atualização nos sistemas contabilísticos, devendo efetuar-se um adequado

escalonamento da sua previsão de pagamentos.

13. De acordo com o determinado na LCPA os compromissos plurianuais devem obrigatoriamente ser

registados, nos seguintes suportes informáticos centrais:
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i.



SCEP (Sistema Central de Encargos Plurianuais), disponibilizado pela DGO através do

Sistema de Informação de Gestão Orçamental (SIGO) às entidades do subsetor da

Administração Central (AC) e disponibilizado para o efeito às Direções Regionais de

Finanças no subsetor da Administração Regional (AR);



ii.



Suporte informático disponibilizado para o efeito pela Administração Central do Sistema

de Saúde (ACSS) ao SNS;



iii.



Suporte informático disponibilizado para o efeito pela Direção-Geral das Autarquias Locais

(DGAL), ao subsetor da Administração Local;



iv.



SCEP disponibilizado para o efeito pela ESPAP às entidades do subsetor da Segurança

Social.



14. As entidades devem atualizar permanentemente o SCEP, devendo ser efetuado o registo

previamente à submissão para autorização (estado “Novo em fase de apreciação”). Após

autorização da entidade competente, o organismo responsável, antes de iniciar a execução

financeira, deve proceder à atualização da informação no sistema, no sentido do encargo passar

ao estado “em execução”. A execução financeira dos encargos deve ser reportada com uma

periodicidade trimestral (valores não acumulados).

A assunção de compromissos plurianuais com enquadramento orçamental em projetos, incluindo

as candidaturas a fundos europeus, não dispensa a obtenção de autorização e o registo dos

respetivos encargos no SCEP, em cumprimento dos requisitos previstos na LCPA e normas

complementares.

15. Caso o SCEP não esteja devidamente atualizado, ficam as entidades sujeitas à penalização

estabelecida no n.º 2 do artigo 133º do DLEO.

16. Em 2017, em conformidade com os n.ºs 3 e 4 do artigo 17º da Lei do OE2017 e do n.º 6 do artigo

41º do DLEO, relativamente aos projetos e atividades cofinanciados por Fundos Europeus, a

competência para a assunção de compromissos plurianuais dos serviços e organismos da

Administração Pública e demais entidades abrangidas pelo âmbito de aplicação da Lei n.º 8/2012,

de 21 de fevereiro, que não tenham pagamentos em atraso, apenas é do respetivo órgão de

direção se se verificarem cumulativamente os seguintes pressupostos:

a) Ter um prazo de execução igual ou inferior a três anos;

b) Os seus encargos não excederem € 300 000, em cada um dos anos económicos seguintes ao

da sua contração, excetuando os compromissos que envolvam receitas próprias, os quais não

podem exceder € 150 000, em cada um dos anos económicos seguintes ao da sua contração;

c) Serem atividades e projetos cofinanciados por Fundos Europeus.
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Alterações Orçamentais

Normas Gerais



17. As alterações orçamentais são registadas nos sistemas contabilísticos locais, incluindo no Sistema

de Gestão de Receita (SGR), relativamente aos créditos especiais dos SI, e no SIGO pelos SFA, no

prazo de 3 dias úteis após o despacho de autorização e pelos exatos montantes autorizados, para

que o orçamento corrigido esteja permanentemente atualizado.

18. O registo das alterações orçamentais, no âmbito da gestão flexível entre serviços deve ser

articulado com a respetiva EC do PO, para que a anulação num serviço preceda o reforço no outro,

e no decurso do mês de autorização.

19. As alterações orçamentais dos orçamentos das EPR carecem de autorização do Ministro das

Finanças quando: envolvam a diminuição do saldo global; o reforço, a inscrição ou anulação de

dotações relativas a ativos ou passivos financeiros; respeitem a descativações, dotação provisional

ou outras dotações centralizadas; e nas situações previstas no âmbito do regime de aplicação de

saldos3.

20. As alterações orçamentais de anulação não devem originar uma diminuição do orçamento, salvo

se visam servir de contrapartida a um reforço noutro organismo ou em resultado de orçamento

retificativo aprovado pela Assembleia da República.

21. As alterações orçamentais, quando envolvam diferentes fontes de financiamento, não podem

originar um desequilíbrio no orçamento, devendo assegurar-se que a previsão corrigida da receita

é igual ou superior à dotação corrigida na despesa, por classificação orgânica, medida e fonte de

financiamento.

22. Sempre que as alterações orçamentais em SFA envolvam receitas gerais é necessário garantir que

o efeito reflexo é registado ao nível da transferência do OE, através do lançamento de uma

alteração orçamental na Entidade Contabilística Estado (ECE).

23. Não carecem de despacho do membro do Governo responsável pela área das Finanças as

alterações orçamentais na despesa que envolvam ativos ou passivos cuja contrapartida seja dada

no mesmo agrupamento, e desde que não envolvam o reforço das económicas relativas à

concessão de empréstimos e outras operações ativas previstas nos termos do artigo 86º do DLEO

(classificações económicas «09.05.00/09.06.00 – Ativos financeiros – Empréstimos a curto

prazo/Empréstimos a médio e longo prazo»).

24. Nos últimos cinco dias úteis de cada mês não há lugar ao registo de alterações orçamentais.

25. As receitas próprias e Fundos Europeus que podem originar créditos especiais no orçamento de

despesa são as que forem cobradas para além do valor global inscrito no OE para 2017 (receita),

3 Nos termos da alínea d) do n.º 3 do artigo 8.º, do n.º 3 do artigo 16.º e do artigo 17.º do DLEO.
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no respetivo grupo de Fonte de Financiamento (tendo por referência os grupos de Fontes de

Financiamento incluídos no Anexo X);

26. Os códigos a utilizar nas diferentes operações de registo das alterações orçamentais são os que

constam do Anexo VII - Códigos de registo de alterações orçamentais.

27. Os sistemas informáticos utilizados pelos SI e SFA são encerrados a 9 de fevereiro de 2018, para

efeitos de validação do registo das alterações orçamentais do ano de 2017, por parte da DGO,

para publicação dos mapas legais do 4.º trimestre de 2017, em cumprimento do previsto na alínea

b) do artigo 52º da LEO.



Circuitos e instrução dos processos



28. Os processos relativos às alterações orçamentais devem respeitar os seguintes circuitos:

i.



As alterações orçamentais da competência do membro do Governo com responsabilidade

tutelar, devem ser comunicadas pela EC à DGO através dos Serviços Online e só devem ser

registadas nos sistemas locais após validação da DGO;



ii.



As alterações que careçam de despacho do membro do Governo responsável pela área das

Finanças devem ser remetidas à DGO através dos Serviços Online, pelas entidades

coordenadoras dos PO, após obtenção do despacho da respetiva tutela. O despacho final

será comunicado às EC pela DGO. As EC comunicam aos serviços executores os despachos

finais proferidos;



iii.



As alterações orçamentais no âmbito da gestão flexível do serviço, da competência dos

dirigentes dos serviços são enviadas às EC dos PO.



29. Os processos de alterações orçamentais devem incluir os seguintes elementos, conforme

aplicável:

i.



Justificação da necessidade da alteração orçamental/reforço;



ii.



Demonstração da impossibilidade de recurso à gestão flexível no âmbito da entidade e/ou

do Programa. A EC deverá demonstrar quantitativamente a impossibilidade de recurso à

gestão flexível em primeira análise no orçamento da entidade que solicita o reforço e,

posteriormente no Programa como um todo. Quando se observem folgas face aos

compromissos totais previstos e/ou não se identifiquem quebras de receita, a entidade

justifica o que motiva a impossibilidade de afetação dessas verbas. Para este efeito,

deverão ser remetidos os formulários, nas situações aplicáveis, que constam do Anexo XI,

constituindo, o seu envio, condição necessária ao prosseguimento do pedido;



iii.



Fundamento legal aplicável;



iv.



Quadro de alterações orçamentais cujo modelo está disponível na área dos Serviços

Online;
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v.



Análise do impacto na programação financeira e material do programa e projeto/atividade

envolvidos, quer anual, quer plurianual;



vi.



No caso de integração de saldos, o documento de homebanking, ou outro comprovativo

da receita entregue (no caso dos SI), bem como a identificação da origem e aplicação dos

saldos por atividades/projetos;



vii.



No caso de receita cobrada, documento de homebanking ou outro comprovativo,

incluindo Documento Único de Cobrança (DUC) no caso dos SI que utilizem SGR;



viii.

ix.



Despacho do membro do Governo da tutela, caso aplicável;

Parecer da EC, quando requerido nos termos do n.º 1 do artigo 28º do DLEO.



30. O não cumprimento dos pontos 28 e 29 inviabiliza o seguimento do processo.

31. O envio dos diversos elementos documentais à DGO, relativos às alterações orçamentais das

entidades da AC, é efetuado de acordo com as instruções da Circular n.º 1353, Série A, de 29 de

maio de 2009, da DGO.

32. Estão dispensadas da comunicação à DGO, as alterações orçamentais da competência do dirigente

do serviço e do membro do Governo com responsabilidade tutelar, com exceção das seguintes:

•



Créditos especiais (os créditos especiais devem incluir o comprovativo da efetiva cobrança

da receita pelos SI);



•



Alterações orçamentais entre serviços;



•



As alterações previstas nos termos das alíneas b) e f) do n.º 1 do artigo 10º do DLEO 4.



•



As alterações orçamentais que envolvam para o mesmo serviço, os orçamentos de

atividades e de projetos (um em contrapartida do outro).



Alterações orçamentais decorrentes de alterações orgânicas e reestruturações



33. As alterações orçamentais decorrentes destas reorganizações, quando envolvam mais do que um

PO, são remetidas à DGO para validação de conformidade pela EC do PO que beneficie do maior

reforço. Só podem ser registadas nos sistemas contabilísticos após a referida validação de

conformidade.

34. Quando do processo decorra a necessidade de criação de nova orgânica e/ou a necessidade de

transferência de entidade responsável de encargos plurianuais registados no SCEP e/ou de

projetos registados no SIGO-SIPI, o processo deve evidenciar os elementos de transferência. O

registo das alterações orçamentais nos sistemas contabilísticos só deverá ocorrer após a

efetivação das operações de transferência.

4 b) As alterações que tenham sido autorizadas nos termos do artigo 11.º da Lei do OE2017, no âmbito do respetivo programa;



f) As alterações que envolvam as transferências financiadas por receitas gerais, inscritas nos orçamentos das EPR a título de indemnizações

compensatórias.
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